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R E S O L U Ç Ã O    Nº    001 / 2.007

Modifica  a  resolução  nº  001 / 1.999 / 2.001

Cria  os  Cargos  de:

Coordenador  Legislativo  Geral,

Coordenador  Legislativo  Geral  Adjunto  e

Coordenador  Legislativo  Regional,

e  dá  Outras  Providências.
Faço saber que a Poderosa Assembléia Estadual Legislativa, do Grande Oriente do Estado de Minas Gerais - Federada ao Grande Oriente do Brasil, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam criados os Cargos de “Coordenador Legislativo Geral, Coordenador Legislativo Geral Adjunto e Coordenador Legislativo Regional” da Poderosa Assembléia Estadual Legislativa do Grande Oriente do Estado de Minas Gerais - Federada ao Grande Oriente do Brasil.
Art. 2º - Os Cargos de “Coordenador Legislativo Geral, Coordenador Legislativo Geral Adjunto e Coordenador Legislativo Regional” é privativo de Deputado Estadual no exercício de sua função e não é cumulativo com outros cargos do Poder Legislativo.

Art. 3º - A área de atuação do “Coordenador Legislativo Geral e seu Adjunto” abrange todo o Estado de Minas Gerais no ato de suas nomeações.

Art. 4º - A área de atuação dos “Coordenadores Legislativos Regionais” será delimitada no ato de sua nomeação.

Art. 5º - É ato privativo do Eminente Presidente da Poderosa Assembléia Estadual Legislativa a nomeação e a delimitação das áreas de atuação dos “Coordenador Legislativo Geral e seu Adjunto e Coordenadores Legislativos Regionais”, onde o Coordenador Legislativo Geral e seu Adjunto atingiram todas as Regionais do Estado de Minas Gerais e os Coordenadores Regionais terão suas regiões indicadas.
Art. 5º - Cabe ao “Coordenador Legislativo Geral e seu Adjunto e Coordenadores Legislativos Regionais” representar a Mesa Diretora da Poderosa Assembléia Estadual Legislativa junto às Lojas Maçônicas regulares e reconhecidas como tal, bem como as organizações para maçônicas oficiais.
Art. 6º - Os “Coordenadores Legislativos” conservarão os mesmos paramentos exigidos para Deputado Estadual, devendo o ato de sua nomeação ser publicado no Boletim do GOEMG-GOB.

Art. 7º - O exercício dos cargos de “Coordenador Legislativo Geral e seu Adjunto e Coordenadores Legislativos Regionais” é considerado um “múnus” prestado à Maçonaria, sendo vedada qualquer restituição de despesa ou pagamento ao Deputado Estadual investido no cargo.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário da Poderosa Assembléia Estadual legislativa do GOEMG-GOB.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dado e traçado no Palácio Tiradentes - Gabinete da Presidência da PAEL-MG, no Oriente de Belo Horizonte, aos 25 dias do mês de agosto do ano de 2.007 da E( V(.

Aprovado em reunião ordinária da PAEL-MG, em 25 / 08 / 2.007

Publica-se no Boletim Oficial do GOEMG-GOB


Ir( Márcio  Corrêa  Fernandes

Presidência  do  Poder  Legislativo  Maçônico  do  GOEMG-GOB

PODEROSA  ASSEMBLÉIA  ESTADUAL  LEGISLATIVA


DO  GRANDE  ORIENTE  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS


Federada ao Grande Oriente do Brasil








